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Grupos prioritários e recomendações para vacinação de
reforço com a vacina COVID-19 bivalente

• Pessoas a partir de 60 anos – Será solicitado documento que comprove a idade;

• Pessoas vivendo em instituições de longa permanência a partir de 12 anos (ILPI e RI), e seus trabalhadores –
No ato da vacinação considerar deficiência autodeclarada e documento que comprove a residência na 
instituição. Recomenda-se a vacinação no local, contemplando também os trabalhadores dessas instituições;

• Povos indígenas – A vacinação será realizada em conformidade com a organização dos Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas (DSEI) nos diferentes municípios. Para indígenas que, porventura, não forem vacinados 
em suas terras e/ou comunidade (em ações extramuros), devendo ser apresentados à unidade de saúde 
comprovante/declaração de pertencimento firmado pela liderança local para vacinação;

• Trabalhadores da Saúde – Deverá ser solicitado documento que comprove a vinculação ativa trabalhador 
com o serviço de saúde de atuação do profissional.



Grupos prioritários e recomendações para vacinação de
reforço com a vacina COVID-19 bivalente

• Povos e comunidades tradicionais ribeirinhas e quilombolas – A vacinação deverá ser realizada por meio de 
estratégias específicas a serem planejadas no nível municipal. As pessoas que, porventura, não forem vacinadas 
nas comunidades ribeirinhas e quilombolas (em ações extramuros) deverão comparecer às Unidades Básicas de 
Saúde para vacinação. 
• Para ribeirinhos deve-se considerar a zona de moradia/autodeclaração ou comprovante de residência para 

aqueles que possuem;
• Quilombolas deverão apresentar em qualquer unidade de saúde comprovante/autodeclaração de 

pertencimento, conforme indicação da Fundação Cultural Palmares, e de residência para vacinação.

• Gestantes e Puérperas – Para as gestantes não haverá exigência quanto à comprovação da situação gestacional, 
sendo suficiente para a vacinação que a própria mulher afirme o seu estado de gravidez. As puérperas deverão 
apresentar documento que comprove o puerpério (certidão de nascimento, cartão da gestante, documento do 
hospital onde ocorreu o parto, entre outros) no momento da vacinação.



Grupos prioritários e recomendações para vacinação de
reforço com a vacina COVID-19 bivalente

• Pessoas com deficiência permanente;

• População Privada de Liberdade (a partir de 18 anos) , Adolescentes cumprindo medidas socioeducativas 
(menores de 18 anos) e Funcionário do Sistema de Privação de Liberdade – O planejamento 
operacionalização da vacinação nos estabelecimentos educacionais ou penais deverão ser articulados com as 
Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde e Secretarias Estaduais de Justiça (Secretarias Estaduais de 
Segurança Pública ou correlatos), conforme a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas 
Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP).

































Eventos supostamente atribuíveis 

à vacinação ou imunização

ESAVI



• 1. Vacina Pfizer bivalente (tampa cinza)

➢ Eventos adversos comuns e muito comuns: cefaleia, diarreia, artralgia, mialgia, dor local, fadiga, 
arrepios, febre, inchaço local, náusea, rubor local

➢ Eventos adversos raros: Miocardite

• Incidência de 0,04/100.00 doses (1ª dose)

• Incidência de 0,29/100.000 doses (2ª dose)

• *Risco de miocardite significativamente inferior ao risco de miocardite pela doença Covid-19

• 2. Vacinas de vetor viral

➢ Astrazeneca e Janssen estiveram associadas ao risco de trombose com trombocitopenia, 
especialmente após 1ª dose em < 40 anos

➢ Recomenda-se portanto, para 18 a 39 anos, preferencialmente RNAm (Nota técnica 393/2022)

Eventos supostamente atribuíveis à vacinação ou
imunização - ESAVI



Contraindicações à vacinação com vacinas 
Covid-19

➢ Hipersensibilidade ao princípio ativo ou qualquer dos excipientes da vacina

➢ Reação anafilática confirmada em dose anterior de uma vacina Covid-19

➢ Para Astrazeneca e Janssen: pacientes que sofreram trombose venosa e/ou arterial importante com 
trombocitopenia após vacinação com qualquer vacina para a COVID-19

➢ Para Astrazeneca e Janssen: pessoas com histórico de síndrome de extravasamento capilar.



Precauções à administração da Vacina Covid-19

➢ Doenças febris agudas, pessoas com suspeita de Covid-9 e histórico prévio de infecção com SarsCov2 

➢ Vacinação de pessoas com exposição recente à Covid-19

• Vacinas COVID-19, atualmente, não são recomendadas para controle de surtos

• Pessoas na comunidade ou em contexto ambulatorial, que tiveram contato com casos suspeitos ou confirmados de covid-19, não 

devem ser vacinadas durante o período de quarentena

• Indivíduos institucionalizados, com exposição conhecida à covid-19 e/ou aguardando testes para SARS-CoV-2, podem ser

vacinadas, desde que não apresentem sintomas consistentes com à covid-19.



Precauções à administração da Vacina Covid-19

➢ Pessoas com uso recente de imunoglobulinas e/ou anticorpos monoclonais

• Vacinas COVID-19 poderão ser administradas de maneira simultânea com as demais vacinas ou em qualquer 

intervalo

• Pacientes que tiveram covid-19 e utilizaram como parte de seu tratamento anticorpos monoclonais específicos

contra o SARSCoV-2, plasma de convalescentes ou imunoglobulina específica contra o SARS-CoV-2, devem,

preferencialmente, aguardar um intervalo de 90 dias para receber uma dose de vacina COVID-19

➢ Gestantes e puérperas

• Vacinas Astrazeneca e Janssen são contraindicadas para gestantes e puérperas



Precauções à administração da Vacina Covid-19

➢ Pessoas em uso de antiagregantes plaquetários e anticoagulantes orais

• Os antiagregantes plaquetários devem ser mantidos e não implicam em impedimento à vacinação.

• Não há relatos de interação entre os anticoagulantes em uso no Brasil – varfarina, apixabana, dabigatrana,

edoxabana e rivaroxabana – com vacinas. Portanto deve ser mantida conforme a prescrição do médico assistente.

Por cautela, a vacina pode ser administrada o mais longe possível da última dose do anticoagulante direto.

➢ Pessoas com doenças inflamatórias imunomediadas

• A decisão sobre a vacinação em pacientes com essas condições deve ser individualizada, levando em consideração

a faixa etária, a doença de base, os graus de atividade e imunossupressão, além das comorbidades,

recomendando-se que seja feita preferencialmente sob orientação de médico especialista. de maneira geral,

recomenda-se que esses indivíduos sejam vacinados, salvo situações de contraindicações específicas.



Precauções à administração da Vacina Covid-19

➢ Pessoas em uso de antiagregantes plaquetários e anticoagulantes orais

• Os antiagregantes plaquetários devem ser mantidos e não implicam em impedimento à vacinação.

• Não há relatos de interação entre os anticoagulantes em uso no Brasil – varfarina, apixabana, dabigatrana,

edoxabana e rivaroxabana – com vacinas. Portanto deve ser mantida conforme a prescrição do médico assistente.

Por cautela, a vacina pode ser administrada o mais longe possível da última dose do anticoagulante direto.

➢ Pessoas com doenças inflamatórias imunomediadas

• A decisão sobre a vacinação em pacientes com essas condições deve ser individualizada, levando em consideração

a faixa etária, a doença de base, os graus de atividade e imunossupressão, além das comorbidades,

recomendando-se que seja feita preferencialmente sob orientação de médico especialista. de maneira geral,

recomenda-se que esses indivíduos sejam vacinados, salvo situações de contraindicações específicas.



Precauções à administração da Vacina Covid-19

➢ Pacientes oncológicos, transplantados e demais imunocomprometidos

• Recomenda-se que a avaliação de risco benefício e a decisão referente à vacinação seja realizada pelo paciente

em conjunto com o médico assistente. De maneira geral, recomenda-se que esses indivíduos sejam vacinados,

salvo situações de contraindicações específicas.

• Para transplantados de células tronco hematopoiéticas os (TCTH), o esquema deve ser iniciado preferencialmente

após seis meses do TCTH, porém, a depender da situação epidemiológica local, a vacinação poderá ser realizada a

partir de três meses pós-transplante.



Erros de Imunização

➢Orientações adicionais após Nota técnica 192/2022

• Administração inadvertida da Pfizer (6M a < 5 anos) em indivíduos com 5 anos

ou mais: dose não válida, revacinar imediatamente.

• Administração inadvertida da Pfizer (5 anos ou mais) em crianças de 6 meses a

< de 5 anos: dose válida e dar seguimento ao esquema com a vacina correta.







Registro de Vacinação no novo 

SIPNI



















Diretoria de Vigilância Epidemiológica - DIVEP

Coordenação de Imunizações e Vigilância Epidemiológica de Doenças 

Imunopreveníveis - CIVEDI

sesab.imune@saude.ba.gov.br
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